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DIREITO ADMINISTRATIVO 2 – aulas 27-28 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO

I – CARACTERES DA CONDUTA
I.1 – três hipóteses: 

(a) o comportamento do Estado gera o dano (conduta comissiva), 

(b) não é atuação do Estado que causa o dano, que é causado por evento alheio que o Estado tinha o dever de evitar (conduta omissiva) e 

(c) atividade do Estado cria a situação que propicia o dano causado por evento alheio

I.2 – responsabilidade por conduta comissiva: (a) responsabilidade objetiva, (b) aplicação do princípio da isonomia, (c) irrelevância de investigação de culpa, (d) conduta legítima ou ilegítima do Estado, (e) relevância da situação do lesado

I.3 – responsabilidade por conduta omissiva: (a) responsabilidade subjetiva (culpa administrativa): CABM: “só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo”, (b) sempre por conduta ilícita do Estado, (c) investigação da culpa do serviço (comportamento abaixo dos padrões legais normalmente aplicáveis), (d) aplicar-se a responsabilidade objetiva seria transformar o Estado em “segurador universal”, (e) culpa presumida não implica responsabilidade objetiva, (f) relevância da situação da conduta do Estado

I.4 – responsabilidade por conduta que propicia o dano (CABM: “hipóteses nas quais é o Poder Público quem constitui, por ato comissivo seu, os fatores que propiciarão decisivamente a emergência do dano”): (a) responsabilidade objetiva, (b) princípio da isonomia, (c) função pública do Estado

I.5 – problemas: 

(i) assalto por evadidos de prisão praticado perto ou longe do prédio da prisão 

(ii) assalto pelos mesmos evadidos, longe do prédio da prisão, mas tendo a fuga resultado de culpa do Estado 

(iii) morte de preso atingido por raio 

(iv) morte de preso nas mesmas condições, em face da ausência de pára-raios legalmente exigível 

(v) defeito do semáforo causado por raio, que provoca “sinal verde” para os dois lados de um cruzamento

II – CARACTERES DO DANO INDENIZÁVEL
II.1 – dano deve corresponder a um direito da vítima: (a) dano econômico x dano a direito (não basta a perda econômica; deve haver agravo a direito), (b) possibilidade de indenização do dano meramente moral; (c) dano deve ser certo, não eventual

II.2 – comportamentos estatais lícitos: dano deve ser também (a) especial (atinge especialmente alguns indivíduos) e (b) anormal (sua intensidade é superior ao socialmente tolerável)

III – EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE
III.1 – responsabilidade objetiva: falta de nexo de causalidade entre o comportamento comissivo e o dano; culpa do lesado só é relevante quando demonstra que o lesado causou o dano (excludente), ou que houve concorrência na causa do dano (atenuante); caso fortuito ou força maior

III.2 – responsabilidade subjetiva: ausência de ilicitude ou de culpabilidade: inevitabilidade do dano, força maior, adoção da diligência adequada

IV – QUESTÕES COMPLEMENTARES

IV.1 – possibilidade de responsabilização pessoal do agente: (a) responsabilidade subjetiva pura, (b) direito de regresso, (c) possibilidade de ação direta da vítima em face do agente, (d) descabimento, em geral, de denunciação da lide

IV.2 – prescrição: em geral, 5 anos; caso especial do art. 37, § 5º

V – A VISÃO DE MARÇAL JUSTEN FILHO
V.1 – unificação (atos comissivos e omissivos): culpa objetivada e dever geral de diligência

V.3 – responsabilidade derivada da infração do dever de diligência (dever de não causar ou de evitar o dano)
VI – TRABALHO (PARA ENTREGAR ATÉ O DIA 21.11.2006)

Indique fundamentadamente se são verdadeiras ou falsas as seguintes afirmações sobre a responsabilidade patrimonial do Estado.

(a) B teve seu automóvel abalroado por veículo da Prefeitura que, no momento da colisão, trafegava em alta velocidade e em sentido proibido. Ajuíza ação de indenização baseada na culpa do motorista. A Prefeitura não denuncia a lide ao motorista. A opção da Prefeitura foi correta porque a denunciação não é cabível neste caso.

(b) Uma empreiteira contratada pela Sanepar causa dano ao instalar tubulação. A vítima ajuíza ação de indenização diretamente em face da Sanepar, que se defende alegando sua ilegitimidade passiva, uma vez que sua responsabilidade patrimonial é meramente subsidiária. A defesa deve ser acolhida.

(c) O Banco do Brasil, sociedade de economia mista federal, não responde de forma objetiva pelos danos que seus agentes causarem.

(d) A teoria do risco integral como fundamento para a responsabilidade patrimonial do Estado no Brasil foi consagrada apenas a partir da Constituição de 1988.

(e) O prestador de serviço público só responde objetivamente por danos a causados a usuários, não a terceiros.

(f) É predominante o entendimento de que os atos comissivos e os atos omissivos da Administração não têm tratamento idêntico quanto à responsabilidade patrimonial que podem provocar.

(g) No caso de condutas omissivas da Administração, a demonstração de que a conduta administrativa foi diligente e realizou todo o esforço possível para evitar o dano exclui a responsabilidade.

(h) Há divergência jurisprudencial quanto à existência de responsabilidade do Banco Central pela omissão na fiscalização de instituições financeiras que acabam por quebrar em face de aplicações desastrosas de recursos.

(i) Um policial militar à paisana, armado, num campo de futebol, mata um outro torcedor com um tiro. O policial está de folga, mas a arma é da PM. O Estado responde apenas de forma subjetiva.

(j) Um policial militar à paisana, armado, num campo de futebol, mata um outro torcedor com um tiro. O policial está a serviço. O Estado responde objetivamente.

(l) Um policial militar à paisana, armado, num campo de futebol, mata um outro torcedor com um tiro. O policial está de folga e a arma é pessoal dele. O Estado responde apenas de forma subjetiva pela omissão na fiscalização quando do ingresso do policial militar no estádio.

(m) Um policial militar à paisana, armado, num campo de futebol, mata um outro torcedor com um tiro. O policial está de folga e a arma é pessoal dele. O policial conseguiu entrar no estádio sem passar pela revista porque se identificou como policial. O Estado responde objetivamente.

(n) A limitação ambiental que suprime a substância econômica de um bem imóvel pode gerar a responsabilização patrimonial do Estado.

(o) Há divergência jurisprudencial quanto à necessidade de prova de prévia utilização econômica do bem como requisito para a configuração do dano indenizável.

(p) Como a segurança pública é dever do Estado, a ocorrência de um crime acarreta a responsabilidade objetiva do Estado.

(q) O Estado responde pela omissão culposa em assegurar a integridade física de detento em estabelecimento prisional.

(r) A omissão em dar cumprimento a ordem judicial para envio de força policial ao imóvel invadido acarreta a responsabilização do Estado pelos danos causados pelos invasores.

(s) As responsabilidades subjetiva e objetiva do Estado distinguem-se pelo elemento subjetivo e pela amplitude da indenização cabível em cada caso.

(t) Em relação a danos provocados por buracos em rodovias, a jurisprudência aplica a teoria da responsabilidade subjetiva do Estado, aferindo a existência de omissão culposa da entidade responsável pela conservação da rodovia.

(u) Numa situação hipotética, uma árvore tomba com o vento, não é retirada da pista a tempo pela concessionária que explora o serviço e provoca um acidente. Em outra situação hipotética, a concessionária realiza obras de ampliação e derruba uma árvore, que cai na pista e provoca acidente idêntico. Em ambas as situações, a concessionária responde objetivamente pelos danos causados aos usuários.

(v) Para a caracterização da culpa administrativa, investiga-se a existência de culpa subjetiva do agente causador do dano.

(x) A culpa administrativa presumida corresponde à chamada responsabilidade objetiva do Estado.

(y) O agente causador do dano não pode escusar-se de responder regressivamente sempre que o Estado for obrigado a indenizar a vítima.

(z) O Estado responde por danos causados por atos lícitos apenas se esses danos forem especiais e anormais.
VII – PROBLEMAS PARA DISCUSSÃO
VII.1 – PROBLEMA I

Leia a notícia abaixo. Indique se, nesta situação, a Sanepar é responsável perante (a) os usuários dos serviços de saneamento e/ou (b) terceiros que não são usuários daquele ramal específico, mas foram afetados pelo alagamento. Explique, ainda, se a Sanepar pode ser exonerada de eventual responsabilidade pela demonstração de que fazia revisões periódicas para confirmar o estado da tubulação. Qual a natureza da eventual responsabilidade da Sanepar no caso de que trata a notícia? Qual a responsabilidade, se houver, do Estado do Paraná (controlador da Sanepar) e do Município de Curitiba (poder concedente dos serviços de saneamento)? 

	Duto da Sanepar rompe e alaga casas no Bairro Alto

	O rompimento de um duto de abastecimento da Sanepar alagou ontem cinco casas do Bairro Alto, em Curitiba. O vazamento aconteceu na Rua José de Oliveira Franco e a rede de esgoto não suportou o volume de água, fazendo com que a vazão fosse para dentro dos terrenos.

Durante a manhã, técnicos da Sanepar foram verificar o porquê da pressão da rede de abastecimento estar baixa na região. Um vazamento foi encontrado entre as ruas Marcílio Dias e Albino Kaminski. De acordo com a estatal, a causa poderia ser pelo fato da tubulação estar gasta e enfraquecida ou até pela pressão de raízes de árvores no encanamento.

Ao tentar solucionar o problema, por volta das 15h30, a situação se agravou. “Um vazamento pequeno pode aumentar quando a pressão da terra sobre o duto diminui e a água passa a jorrar com mais força”, explica o gerente da Sanepar na regional Leste, Fábio Amaral de Queiroz

Jorge Olavo (Gazeta do Povo, 30.11.2005)


VII.2 – PROBLEMA 2

Leia as notícias abaixo. O Estado do Rio de Janeiro responde por indenizações pela morte dos torcedores? Que fatos são relevantes para uma conclusão a este respeito?

18/5/2006 
Três torcedores do Flamengo são baleados no Maracanã 

Rio - Tiros disparados por um policial militar à paisana nas arquibancadas do Maracanã feriram três torcedores do Flamengo, durante o jogo contra o Ipatinga. Diego Oliveira da Glória, 26 anos, foi atingido no queixo e Gregore de Lima Dobrinescu, 32, na mão direita. Os dois foram levados para o Hospital Souza Aguiar. Outro torcedor, identificado como Leandro da Silva Veras, 24, foi atingido por estilhaços de bala no rosto e medicado no posto médico do Maracanã. O caso mais grave é o de Diego Oliveira, que, com uma bala alojada na base do crânio, passou por cirurgia e está sob observação no Souza Aguiar.

A confusão começou logo após o gol do Ipatinga, quando uma facção da Torcida Jovem do Fla iniciou uma briga. O policial militar André Paulo Barcelos, que estava à paisana e de folga, foi agredido por vários membros da torcida. O PM, já caído, reagiu fazendo vários disparos, atingindo os três torcedores. 

...

Policiais prenderam o PM, que estava com pistola calibre 380. Ele foi encaminhado para a 18ª DP.

Policial dá tiros em meio à torcida e fere três no Maracanã 

Rio de Janeiro, RJ, 18 (AFI) - A violência mais uma vez estragou o espetáculo nos gramados brasileiros. Durante a partida em que o Flamengo venceu o Ipatinga por 2 a 1, na noite desta quinta-feira, pela Copa do Brasil, três torcedores foram baleados nas arquibancadas do Maracanã, pelo policial militar André Paulo Barcelos, que estava à paisana infiltrado na torcida.

...
O comandante do Gepe (Grupo Especial de Policiamento em Estádios), o Major Marcelo, declarou que Barcelos será tratado como criminoso e será preso. Ele informou ainda que o policial já trabalhou na revista de torcedores no Maracanã e escondeu a arma na virilha. 

19.05.2006

Final carioca 

... 

O policial militar André Barcellos, de folga e armado na arquibancada, provoca a confusão. Dois torcedores brigam pela arma e ela dispara, ferindo os dois, que passam bem. Um terceiro torcedor é atingido por outro disparo. Ele está com a bala alojada no crânio e segue em observação.

“Ele usou de meios ardilosos para entrar armado dentro do estádio. Ele já trabalhou aqui, ele sabe como funciona o trabalho. Está preso, em flagrante”, declara o major Marcelo Pessoa, da Polícia Militar.

p. 324.
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